
'Prcfcltui'O de. s~o Jot>é doê Campod 

E.dtado de. Óâo 'Paulo 

LI VRO N..2. F L<). N~ 

~ ... e -~-~o ... · 0 JC· ~·L 
f, • '..,. ..... ""' .... , .... . 

I J "_it_ ~-o o t,:J . { 0 _ ,-3_le. 
L E I N9 3172/86 

de 29 de setembro de 1986 

Dispõe sobre abertura de crêdito es 

pecial no valor de Cz$ 31 . 680,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnposfaz 

saber que a Câmara Municipal aprova ele sanciona e promulga a seguinte ' 

lei , 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizadoa 

abrir um crédito especial no valor de Cz$ 31 . 680,00(trinta e um mil, sei~ 

centos e oitenta cruzados) , destinado a subvencionar a Federação Joseense 

de Teatro Amador - FEJOTA . 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante -

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

20 . 10 

20.10-03070212 . 93 

20.10- 3192 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Diversos 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Despesas de Exercícios Anteriores 31 . 680,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de setembro de 1986. 

--Oliveira 

Registrada e publicada na de Formaliza 

ção de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e nove dias do mês de se-

tembro de mil novecentos e oitenta e seis. 
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